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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Cardoso, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Cardoso poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.cardoso.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/cardoso
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO
T.A  003  -  CONTRATO Nº  037/2023  –  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO Nº 016/2023 – PROCESSO Nº 059/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARDOSO
CONTRATADA:  DELALIBERA  DESENVOLVIMENTO  DE

SOFTWARE LTDA ME
OBJETO: PRORROGA VIGENCIA CONTRATUAL
DOTAÇÃO:  010201  041220012  2016  339039  01  –

010802 236950008 2011 339039 01
VALOR: R$ 6.672,00 (seis mil, seiscentos e setenta e

dois reais)
DATA DE ASSINATURA: 24/02/2026 - Prefeito Municipal

– LUIS PAULO BEDNARSKI PEDRASSOLLI
Cardoso, 27 de fevereiro de 2026.

Fabricio Clemente
Assistente de Administração

...........................................................................................................
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NOTIFICAÇÃO 
 

 
Notificada: Construtora Clav Ltda 
CNPJ: 51.918.368/0001-74 
Ref.: Contrato nº 031/2024 
Concorrência nº 006/2024 – Processo nº 045/2024  
Objeto: Construção de Creche Escola – Rua Projetada 02 – Vila Formosa – Cardoso/SP 
 
Prezados Senhores, 
 
A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, na qualidade de GESTORA, 
vem por meio da presente NOTIFICAR a empresa CONSTRUTORA CLAV LTDA, em razão dos 
atrasos verificados na execução da obra, bem como dos apontamentos constantes no Relatório de 
Fiscalização da FDE – Livro de Ocorrências, Vistoria nº 83, realizada em 21/01/2026 
(LO_2013.00697_21.01.26_005) 
. 
 
I – DOS APONTAMENTOS DA FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO 
 
Conforme registrado pela fiscalização da FDE: 

• Mão de obra considerada insuficiente para execução dos serviços previstos; 
• Ritmo da obra classificado como lento; 
• Existência de falhas construtivas a serem corrigidas, já apontadas em vistorias anteriores 

(25/08, 25/09 e 11/11/2025); 
• Serviços retomados apenas na semana anterior à vistoria; 
• Necessidade de maior mobilização de equipe e materiais; 
• Percentual aproximado de execução: 73,50%; 
• Previsão de término registrada: 30/04/2026. 

 
O relatório consignou que o ritmo permanece muito lento, podendo comprometer o cumprimento do 
cronograma. 
 
II – DOS PRAZOS CONTRATUAIS E DO CONVÊNIO 
 
Registra-se que: 

• A Ordem de Início de Serviços foi emitida em 17/06/2024; 
• A vigência contratual encerra-se em 17/02/2027; 
• O prazo final do convênio junto à FDE encerra-se em 28/12/2026, não havendo previsão de 

prorrogação; 
• A Municipalidade fixou como prazo limite para conclusão integral da obra a data de 

30/09/2026, considerado IMPRORROGÁVEL, a fim de garantir tempo hábil para medições 
finais, ajustes técnicos, recebimento provisório/definitivo e prestação de contas. 
 

O atual ritmo da obra compromete diretamente o cumprimento desses prazos. 
 
 
III – DAS DETERMINAÇÕES 
Diante do exposto, o Município: 
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1. INTIMA a contratada a apresentar, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, cronograma físico-
financeiro atualizado, contendo plano efetivo de recuperação de prazo compatível com a 
conclusão até 30/09/2026; 
 

2. DETERMINA a imediata ampliação do quadro de funcionários, mobilização de 
equipamentos e intensificação dos serviços, de modo a readequar o ritmo da obra; 
 

3. EXIGE a correção imediata das falhas construtivas apontadas pela fiscalização do convênio; 
 

4. ADVERTE que o descumprimento ensejará aplicação das penalidades previstas no contrato 
e na Lei Federal nº 14.133/2021, inclusive: 
 

o Advertência formal; 
o Multa contratual; 
o Suspensão temporária; 
o Rescisão contratual; 

 
5. CIENTIFICA que, caso a obra não seja concluída até 30/09/2026**, o Município poderá: 

 
o Executar os serviços remanescentes diretamente ou por terceiros; 
o Proceder à glosa dos itens não executados ou executados em desconformidade; 
o Apurar responsabilidade administrativa, civil e contratual da empresa. 

 
IV – CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
A presente notificação fundamenta-se em relatório oficial da fiscalização do convênio e fiscal de 
obras da municipalidade, exigindo providências imediatas da contratada, sob pena de adoção das 
medidas administrativas e contratuais cabíveis. 
 
Sem mais para o momento, aguarda-se o imediato cumprimento. 
 
 
 

Cardoso/SP, 26 de fevereiro de 2026. 
 
 
 
 

 
_________________________ 

Leonardo Pasquini Meira 
Fiscal de Obras e Serviços 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente 
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